
Estado de Sergipe
Prefe!1rya lrqltcryglj1 lytlllld, art n"it

CoNTRATO N'. 8'ã.12024

TERMO DE CONTRATO PROFISSIONAL
r:sprcírtco NAAREA DE AUxTLTARDA
ruucnÇÃo TNFANTTL, euE ENTRE st
FiRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
MALHABA DOS BOIS/SE E A
Sf.JENN'FER ODETE SOUZA SANTOS,
NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA Mt|NICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, pess,ra Jurídica de direito público
interno, inscrita no Cl',tPJ no. 13.115.993/0001-99, localizadana Rua C, 112, Conjunto Maria
Rosa Silva CF-P: 49.940-000 MALHADA DOS BOIS/SE, doravante denominada
simplesmente, PREFEITI.IRA MUNIC!PAL, aqui representada pelo Senhor AUGUSTO GÉSAR
AGUIAR DlNlZlO, brasileiro, casado, residente na Fazenda Brejinho, S/N, Zona Rural -
Município de Malhada dos Bois/$E, do outro lado a $ra. JENNIFER ODETE SOUZA SANTOS,
inscrita no CPF No.ü56.218 8C5-36, RG N'. 07.02C'.098-0 2avia SSP/SE, com endereço na
RUA SÃO JOSE, no90, CE:P: 49.940-000, MALHAr],.. l)OS BOIS/SE, doravante denominado
simplesmente de ,;ONTRATADA, tem justo e a:orCtrdo o presente contrato individual de
trabalho por tempo cle*errrrinado, para atencjinrerrto de excepcionai interesse público, com
fundamento no inciso {X. artrgo 37 da Constituiçâ'r [6r;tça1';1' çm harmcrnia com a Lei Municipal
n" .?04 de 2023, conside.;arrdo as cláusulas abaixo:

PRIMEIRA .- FUNDAMENTA.üÁO LEGAL: O prei,t r:'. ..ioí'ri.rato reger-se-á pelas disposições
constantes da Clnstiturção Í:ederal, em seu art. 3l', :nciso lX, ccn'rtambém, as leis municipais
de n". 20412023,2.051?-023 e 2Q612023.

SEGUNDA - DO Otl'lETO - C presente Contrato term por objeto a Contratação Temporária da
Sra. JENNIFER Ot\ETE SOIJZA SANTOS, para atuar comc AUXILIAR DA EDUCAÇÃO
INFANTIL, na E.Ítfl.E.! i{ARIA rlERM!NúA DE AGttlAR OLIVEIRA.

TERCEIRA - DO REGIIUIE DE EXECUçÃC - As atrvrdacles, previstas neste instrumento,
obedecerão ao pratlranta esr.alrelecido pela Adnri":lstração Priblica, através da Secretaria
l\lunlcipal de Edur:aç,:\o e Oul?:;ra.

PA{iAiiRAf'C, LiNtCO - r:ica a3usla,.ro, nos ternros do § 10 do art. 469 da CLT,
que a PRÊÍ-E|TLÍRÂ MUNCIPAL DE i-4ALHAD.'r, f.Ol.i SOiS poderá, a qualquer tempo,
transferir a CONTtliATAl.)A piar;r pre:;tar serviços i3y,' qu-i.1r.rer localidaCe do túunicípio.

QUARTA - DO PRAZO - Este contrato vigorará a pi1'trr de 1§ de fe,,ereiro de 2024, encerrando-
se em 30 de no\ie''i'lbro de ?-C'2ã,.

,r']rtRéGRA t:O [-lRlMl:-tRO - O prazo de exec,.rção só poderá ser prorrogado, a
critério da Admi;:istraçi,io, c,lr',fornre Art. 40 da l-ei Municipai n" 20412023, e as respectivas
alterações dadas perliir. leis 205i2C23 e 20612023, <levrdamente irutuado em processo proprio
e aprovado pela arf '.,iidiide corcpetente
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Estudo de Sergipe
I'reJbitura Municipul de Mdhuda dos Bois

QUINfA - DA GARGA I-IOBARIA - A jornada de tra:balho r;erá de 20(vinte) horas semanais,

obrigando-se a üONTRA"IADA a exercer suas ativictades en, horário diurno, noturno ou misto,
com ou sem revezamento, a critério da SECRETARIA MUf.,lClPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, Cesrle que seja ievisado com o mínimo <le 01 (uma) semana de antecedência

SEXTA - OBRIGAÇOEI} DA- CON'IRATANTE - sâo obrigaçõet da Contratante:

a) Repassar à contrata"ia o v,âlor da r.smuneraçãr.r lt6ç1u"6r,
b) Remeter cópiar dests. Cc,nt:atc.r ao Tribunal de t-;arttas do'Estado;
c) Efetuar a prestaç.ão de (:oirtr3, quando solicita'Io.

SÉflMA - OtsRlGAÇÕES DO CONTRATADO - sãtr :rbrigaçôerr do Contratado: Desempenhar
suas atividades com quai,iiade e presteza; à,)irder rigorosamente aos programas
estabelecidos-.peki :i*.c';'etar:a, suleitar-r;e-á às nc,',nas gerais da SEDRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇAO E CLlL."fURA, que ern nenhum ririln,.;rto ooderão sp,.r ignoradas, obrigando-
sê a executar com zelc. ,--.fici(.,"nr:ia e iealdade todas as f a:*fas clue lhe foi'em ccnfiadas.

OITAVA - DO SALÁRIO - í-) r.elário mensal s ssr pâso DÊra PRIFEITURA MUNICIPAL DE
MALHADA DO§ BO|S a CC)I'.ITRATADA, incluindo (i ,spouso seinanal remunerado, será de
R$ 850,00(oitocentos e cilrquenta reais), sobre o qual inciciirão os reajustes pagos aos
servidores Ca Aoministração L-lireta do lvlunicípio de Malhade rlos Bois.

PÁRAI:.-RÁ FCI ÚNICO -A PREFE UPÁ MUNIC!PA.L DE MALHADA DOS BOIS
poderá descontar der saiário ,3e üONTRATADA o',.,aior dos dancs e prejuízos por ele causados
por dolo, negligêni;ia, ,"ni:r'ircién:ia ou iinperícia.

NONA - DA DOTr,ÇA§) CfRilArilENTÁRiA - Ar. r.iespesas decorrentes corn o objeto do
plesente lnstrumento de Corriiato, correrão, à coni,.t da i\,iaturezl de Despesa:

ORGÃO: 2313 - PREFETTUI:.A MUNICIPAL DE M.I.t. }iADA DOS BOIS;
uo:2009 - sEcRri';'ÀRtA MitNlctpÀL DE EDUc/.iÇriü E cLrLTURIi - FUNDEB;
AÇÃO: 4299 .- P.EMUTIERAçÃo DGs PI?oFIssIc\\/Its DA EDUcAçÃo BÁsIcA GoM
RECURSOS DO FUI.{DEB-
ELEMENTO DE DESIIESA:}í,f,OO4OOOO - CONTRATO P(TR TEMPO DETERMINADO;
FONTE DE REÇI.IRSO: 154,01070 - IDENTIFIC6I;ÃO D(.I PERCENTUAL APLICADO NO
PAGAMENI"0 DÂ REMUNF:R/{çÃO EOS PROF!§STOMATS Dp. EDUCAçÃO AÁStCe.

DÉCIMA - REAiiiSTE DE PF,EÇOS - A reniuneração clo C«,,ntratado será reajustável através
de A.ditivo nos mÉ1,!itros pêrcêB;uais cie reajr.rstr: dos Funr..;nários Público do Quadro
Ferrnanente desta .: r'r,rr irristraçi,r,.

oÉctrrle PRIMEIR, - Dr\ r\t,'IEitAÇÃo corurft r''i'uAL - 1) ri,esente contrato poderá ser
alterado uniiateralrnerrte lrel? SLiRETARIA MUNit'rPAL DA t!l-':JÇ4ç[O E CULTURA, our por
acordo, sendo que as a$.uwçí.r:i serão processadal .rtr;rvés ile j'ermo Arjitivo, coÍÍt as devidas
justificativas
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É'stado de Sergipe
Prefeitura Municipql de Malhado dos Bois

DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - O preserrte contrato poderá ser rescindido nos
seguintes casos:

a) Por razões de interesse público relevante.
b) Por acordo entre as partes contratantes que poderão rescindir unilateralmente o presente

contrato antes de expirado o seu ptazo, aplicando-se, nesta hipótese, o art.481 da CLT.

DÉctMA TERCE|RA - DA VALTDADE E DA EFlcÁclA - O presente contrato só terá validade
e eficácia depois de publicado, por extrato.

Malhada dos Bois/SE, 1 de fevereiro de

AUGUSTO C IAR o

)
NIF R SOUZA SAI.iTOS

CONTRATADA

co
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